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Esado de Sergipe

Município de Boquim

Procuradoú Geral do Município

ç19) 36411494. Praça DoutorJosé Maria de Paiva Mc§ n ã, centro (CEP n. 49.36G000).

PARECER N' 032/2024 PGM.MB/SE

Ementa: Contataçáo da ttista Sanvra

§ion. por inexigibilidade de licitacão.

para apresentação na üadicional MicaÍeta

de Boquim. que ocorrerá dia 11 e 12 de

maio de 2024. Secretaria Municipgü de

Educação. Cultura Esporte e Lazer.

Artiso 74 ll da T.ei no 14 177DO)1

I- Do Relatório:

Trata-se na espécie de processo adsrinistrativo, encaminhado pelo Setor de Licitações através

da Comunicaçáo Interna no 4612024, que üsa à contratação direta da artista Samyra Show,

por inexigibilidade de licitação, com fulcro no artigo 74, inciso II, da Lei no l4.l33l2}2l,
paÍaÍealizar apresentação artística, no dia 11 de maio de2024, como parte daprogÍamação da

tadicional Micareta de Boquim.

Foram colacionados aos autos os seguintes documentos:

1. Plano de Contatações Antral 2024, publicado no Diário Oficial do Município (fls.
0l/15);

2. Cópia da Portaria no 101, de27 de março de2023, que designa equipe de tabalho para
compor o setor de planejamento do Município de Boquim e dá oufias proüdências,
publicada no Dirírio Oficial do Município (fl. 16);

3. Calendário de Eventos da Prefeitua Municipal de Boqüm no ano de2024 (fls. l7l2l);
4. Cópia da portaria no 078, de 28 de fevereiro de 2023, que designa servidores para

compor a ComissÍlo de Eventos do Município de Boquim e dií outas proüdências (fls.
22/23);

5. Doctunento de Formali?z4ão e Demanda (fls.24125);

6. Proposta de preço referente artístico musical da banda Samyra Show para Micareta de
Boquim 2024, no valor total de Rl$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), (fl.26);

7. Release da artista Samyra Show (fls.27129);

8. Solicitação de autorização, feita pela Secretária Mruricipal de Educação, Esporte e
Laz.er ao Prefeito Municipal (f1. 30);

9. Autorização para realização do Processo de Inexigibilidade de Licitação no 0412024,
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subscrita pelo Prefeito Mrrniçipal (fls. 31132);
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10. Cadasto Nacional da Pessoa Jurídica, da empresa SAIvIYRA SHOW GRAVACOES,
EDTCOES MUSTCATS E EVENTOS LIDA (ft. 33);

11. Declaração de Conta Banciíria (fl. 3a);

12. QuintaAlteração e Consolidação do Contato Social (fls. 35/46);

13. Contato de exclusividade, devidamente regishado em Cartório (fls. 47148);

14. Registro para Fins de Publicidade e Eficácia Contra Terceiros (fl. a9);

15. Documentos pessoais dos sócios da empresa (fls. 50/51);

l6.CaÍlazes de shows realizadas pela artista Samyra Show (fls. 52160);

17. Declaração de Inexistência de Fatos Impediüvos e Supervenientes (fl. 61);

18. Declaração de que Não Emprega Menor (fl. 61.2);

l9.Notas Fiscais e conüatos referentes shows da artista Samyra Show em üversos
Mnnicípios, informando valores contatados (fls. 6217 6);

20. Certidão Negativa Correcional, emitidapela Contoladoria Geral da União (Í1.77);

21. Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos (fl. 78);

22.Certidão de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial (fl. 79);

Z3.CertidãaNegativa de Débitos Estaduais (fl. 80);

z4.CeÍtidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais (fl. 81);

25. Certificado de Regularidade do FGTS-CP.F (fl. 82);

26.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (fl. 83/8a);

27. Certidãa Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais
e à DívidaAtiva da União (fl. 85);

28. Justificativa da Secretaria Municipal Educação, CultuÍ-q Esporte e Laze4 referente
contatação do show artístico da cantora Samyra Show para Micareta de Boquim 2024
(fls. 86/87);

29. Demonstativo da Despesa Orçamentária (fl. 88);

30. Solicitação de Despesa no 316. de 04/0i/2024. no valor total de R$ 120.000.00.
subscrita pela Secreüíria de Educação, Prefeito Muoicipal e Contole Interno (fls.
89/90);

3 I . Portaria no 178, de 27 de junho de 2023,designa Agentes de Contatações e Eqúpe de
Apoio para atuarem em licitações Íuls modalidades Pregão, Concorrência, Leilão e
Diálogo Competitivo e nasi contratações diretas no âmbito da Prefeitura Municipal,
Secretarias/Fundos de Assistência Social, de Saúde e da Criança e do Adolescente de
Boquirn/SE (fls. 9 I 192);

32. Decisão TC N. lg752do Tributal Pleno (fls. 93/104);

33. Oficio Circular no 030/20l7lGPlDlTEC, referente antecipação do pagamento na
contratação de artistas consagrados (fls. l05il06);
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34. Justificativa da Escolha da Artista Samyra Show, bem como Justificativa do Preço,
subscritas pelo Agente de Contratação, membros da Eqúpe de Apoio e ratificado pelo
Prefeito Municipal (fls. 107/ll4);

35. Minuta do contrato (fls. I 151126);

36. Comunicação Interna no 46, de ll de janeiro de 2024, feito pela CPL(fl.l27).

Eis o relatório. Passa-se à firndamentação.

II- Da Fundamentacão:

Consigne-se que a presente anrílise consideraná tão somente os aspectos estitamente jurídicos

da questilo Ú.aada ao exame desta Procuradoria, partindo-se da premissa básica de que, ao

propor a solução administrativa ora analisada, o administrador público se certificou quanto às

possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas, levando em

consideração as anrílises econômicas e sociais de sua competência.

Prosseguindo a análise, é certo que a obrigação das contatações públicas se subordina ao

regime das licitações e possú raiz constitucional, como preconizado no inciso )Oil do aÍt.37

da Carta Magna. Neste lanço, a matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contatos

Administrativos (Lei no 14.133 de lo de abril de 2021), que excepcionou a regra da licitação

em duas espécies de procedimentos: a) dispensa de licitação (art.75); e b) inexigibilidade de

licitação (aÍt.74).

"ArL 71. E in*igível a licttoção quando invidvel a competição, em

especial nos casos de:

II - conÍratrcão de oroÍissbnal do súor artústico. üretancnte ou oor

meio dc emaresório exclnsivo. desde aue consaüado pela crítica

esoeciolizada ou oela ooiniãa oítblica:"

Quanto ao "empresdrio exclusivo", estÁ. expresso no parágrafo 2o do referi do art. 74

uArl74...

§ 2" Poratins do disposto no inciso II do cqut deste artigo, considert
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declarução, cafla ou onfro docununlo quc ateste a qclusividade

permanente e contínua dc representação, no País ou em Estado

especílico, do proftssional do setor artístico, alastodo a possibilidodc dc

contrutação dbaa po? ine@bílidade por ,tueio de empresório com

rept$entoção rustrita a evento ou local especÜico.»

Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, ll, da Lei no

14.13312021) constam os seguintes reqúsitos e condicionantes para tal contatação direta, de

caníter cumulativo,aÍealiz:rção de contratação diretamente com o artista ou por irc
emDresário exclusivo e a demonstação de consagração do artista perante a crítica

especializada ou opinião pública. Dito isto, nota-se que a presente contataçiio serâ realizada

mediante contrato de exclusividade, conforme explícito nas fls. 47148, tendo como

representante a empresa SAMYRA SHOW GRAVAÇÕES EDIÇÕES MUSICAIS E

EVENTOS LTDA.

A consagração pela crítica especializada é eüdenciada por meio da manifestação de autores

ou veículos renomados sobre o produto artísüco que se pretende contãtar üa inexigibilidade

de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste aperus na menção a apresentações,

pois crítico é aquele qae escreve ou comcnta arte, analisando seus vórios parônetros de

qualidade Ademais, quanto à opinião prública, recomenda-se a comprovação através de

recortes de jornais e revistas, entrevistas e qualquer outo material que possua o condão de

provar apopularidade do futuro conmtado.

Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal Justen Filho:

*(...) deverá haver um requisito otúto, consistente na consagração em

face fu opiniõo pública oa dt crítica especializoda. Tal se destina a

eviÍar controtações arbitórias, ern que urna auloridode públba

pretenda inpor preferênctas totalmente pessoais na controtação de

pessoa d.estitutda de qwtqucr virtudc. Exige-se qr.e oa a crítica

especializtda ou a opinião pülba reconheçant que o sujeito ap?esenta

virtudq no dsempenho dc sua ortc.'

Quanto à justificativa de preços (art. 72, nc. da Lei l4.l33l2l), vale ressaltar o § %, do

4
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uAtL 23. O valor prcviarrrenÍe estimado da contratação da'eró ser

corrpülível com os valorus prüticados pelo mercado, considcrodos os

p?eços constantes dc bancos dc dodos públicos e as quantidades a

setem cont?atados, obsemados a potencial aconomia dc escalo e as

peculiafidodes do local de execação do objeto.

§ í'Nas contratações diraas por inexigibilidadc ou por dispensa,

quando nãolor possível estirrrar o valor do objeto naÍotmo estabelecida

zas §§ 7", 2o e 3o dcstc utigo, o controtado devenú comptovat

quc os pfeços estão em conformidade com os p?oticados

em contraÍoções sernelhantes d.e objetos de mesna noturezo, por Íruia

da apresenÍação de notos facais emitidos paru ourtos conttotantes no

período dc até 1 (tutt) ano ontefiot à data da controtação pela

Administrução, ou por outro ,ruio idôneo.u

Desta Forma, deve a Administação verificar se o cachê cobrado por aquele artista ao ente

contratante possui compatibilidade com a conffipartida requerida pelo artista em outras

apresentações. Logo, às fls. ll2/114, estiá previsto a regular Justificativa de Preço, subscrita

pelo Agente de Contratação, membros da Equipe de Apoio e ratificada pelo Prefeito

Municipal. No mais, encontam-se sob fls. 62176, Notas Fiscais e contratos referentes

apÍesentações da artista Samyra Show.

Está previsto no art. 72 da Nova Lei de Licitações que o processo de contratação diret4 que

compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

documentos a seguir:

nAtl 72. O processo de contrúação direta, que conryreende os
cosos de inuigibilidade e dc díspensa de licitação, deverd ser insfiuído
corn os seguintes docanpntos:

I - docanento de forndização de demanda e, se for o cattu,
estudo técnico preliminar, anólise de riscos, termo dc referêncio,
püeto búsico ouprojeto accutivo;

II - estimattva de dcspeso, que deverd ser calculada na forma

5
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III - parecer jwídico e parccetes técnicos, se Íü o caso, quc
demonsfrem o atenürranto dos rcquisitos uigidos;

IV - demonstração da conryotibilidade da pr*isão de recurcos
oryafircntd?io§ com o corrrpfomisso a ser assumido;

V - conryrovaçõo de que o confidado prcenche os rcquistÍos de
habtlitaçãa e qualifrcação mínhna necessória;

VI - razão da escolha do contratado;

W - jnstifrcotiva dc preço;

WII - auÍodzação dn autoridadc competente.

Parógrafo único. O oto que autoriza a contratação dircta ou o
ú?sto dccorrente do controto deverá ser dtvulgado e ,nantido à
disposição do público em sítio elarônico oficial'

Com relação ao documento de formalizâçáo e demanda, está anexado ao processo, sob fls.
24125, bem como justificativa da Secretaria Municipal de Educação, Culturq Esporte eLazn4
sob fls. 86187.

No que tange aos incisos II e [V, aÍt. 72, da referida Lei, estiá previsto na Cláusula Non4 da
Minuta do Contrato, a Dotação Orçamentríria reservada paÍa a demanda em comento.

Referente à pessoa, fisica ou jurídica" a ser contratada, deve a Administração se certificar de
que a futura conüatada possú a necessária aptidão jurídica pffa a ser conüatada, nos termos
da lei. Portanto, no inciso V, do artigo 72, relata a necessidade da comprovação de quc o
contratado preenche os requisitos dc habilitação e qualifrcação mínima necessdriu

O art. 62 dal-ei no 14.13312021, no que lhe diz respeito, elucida o conceito de habilitação:

"Att 62. A habílitação é afase da licitaçõo em qrrc se vertfrca o
conjunÍo de infonnoções e docurmentos necessártos e sufrcientes pua
demonstrar a cqacidtde do liciÍante de reolizar o objeto do ticitação,
dtvidindo-se em:

I - jurfulica;

6
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III -ftscal, social e trabalhista;'

Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal, social e
habalhista da contatada, nos terÍnos do art. 68 da Lei no 14.13312021. Vejamos:

"AtL 68. As habilitaçõuÍacal, social e fiabolhista seúo aÍertdos
mediante avertfrcação dos seguintu requisitos:

I - a inscrQão no Cadostro de Pessoas Físicas (CPF) ou no
Cadastro Nacional do Pessoa Jurfultca (CNPO;

II - a inscrição no cadost?o de contribuinW qtaduol e/ou
municipal, se houver, relútvo oo domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao sea rann de atividadc e compotlvel corn o objao
confiaÍual;

III - a regularidade peroúe a Fazenda fedcral, estodual e/ou
municipal do donicílio ou sedc do licitante, ou outta equtvalente, na
fonna da lei;

fV - o regularidode rclativa à Seguridadc Soctal e ao FGT§, quc
demorcfre cunprimenlo dos enctgos sociais insfunÍdos por lei;

V - a regularidode perante a Justiça do Trabalho;

W - o cwnprfunento do disposto no inciso WII do art 7' da
Constiluição Fedcrolu

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos exigidos peta
lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade de licitação, nos
termos do caput do artigo 74, dalei no 14.13312021.

[I- Da Conclusão:

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de
Educação, Cultura, Esporte eLazÊr:, bem como anafrxezado objeto a ser contratado pela via
direta, e o atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéia, opina-se pela
viabilidade jurídica da inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, irciso
II, da Lei no 14.13312021.

Por fim, é necessiírio conferir a devida publicidade ao ato da autoridade competente que
no

7

autoriza a conftatação direta ou o exEato decorrente do contrato. E o meio eleito pela Lei
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14.13312021 para instrumentalizá-la compreende o sítio eletrônico oficial (aÍa.72, paÍágrafo
tutico).

É o parecer. Salvo melhorjúzo.

Procuradora
Decneto n." 172n023
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